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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 6803/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que REAVALIE, AMPLIE O DEBATE E REALIZE ESTUDOS TÉCNICOS 
APROFUNDADOS ACERCA DA POSSÍVEL PRIVATIZAÇÃO OU TERCEIRIZAÇÃO 
DA GESTÃO DOS PRONTOS ATENDIMENTOS (P.A.) DO MUNICÍPIO, nesta 
cidade. 
 
Os Prontos Atendimentos desempenham papel essencial na rede 
municipal de saúde, sendo porta de entrada para atendimentos 
de urgência e emergência, além de desafogarem as unidades 
hospitalares. 
Considerando a relevância e a sensibilidade do tema, é 
fundamental que qualquer proposta de privatização, 
terceirização ou concessão da gestão dos P.A. 
 
Dessa forma, busca-se atender aos aspectos de segurança, 
acessibilidade e à preservação do espaço público, assegurando 
o bem-estar e a qualidade de vida de todos os cidadãos. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 23 de fevereiro de 2026. 
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